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MUNICIPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS 
CNPJ: 00.766.725/0001-95 

 

Decreto nº 8/2022 

 

De 12 de janeiro de 2022. 

 

Declara a DISPENSA de Licitação, nos termos 

da Lei 14.133 de 1º abril de 2021 e Lei 14.139 de 

17 de agosto de 2020, para a Contratação de 

Assessoria e Consultoria Contábil, e dá outras 

providências. 

 

O Senhor ANTONIO MAURO PEIRA DE 

MACEDO, Presidente da Câmara Municipal de 

Axixa do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO que a empresa EDILSON 

ALVES FEITOSA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob nº 

20.861.996/0001-37, possui qualificação 

adequada para a execução dos serviços 

pretendidos, com notória especialização 

decorrente de desempenhos anteriores, 

permitindo-nos inferir que seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente, o mais adequado à 

plena satisfação do objeto desta contratação; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 75, da Lei 

Lei 14.133 de 1º abril de 2021.  

   

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DECRETADA a DISPENSA de 

Licitação para Contratação da empresa 

EDILSON ALVES FEITOSA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob 

nº20.861.996/0001-37, com endereço a Avenida 

Central, nº 983, Centro,  Augustinópolis/TO, 

CEP 77.960-000, neste ato representado pelo Sr. 

EDILSON ALVES FEITOSA, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 0727049822020-0, 

SSP/MA e CPF 849.076.141-87, CRC-TO nº 

001937/0-6, residente e domiciliado na 804 Sul, 

Alameda 06, Lote 1, Palmas/TO, para prestação 

dos serviços na elaboração do balanço geral 

exercício 2021, com envio das informações da 

sétima remessa SICAP/CONTABIL/TCE/TO. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos 12 de 

janeiro de 2022. 

 

 

 

ANTONIO MAURO PEREIRA DE MACEDO 

Presidente da Câmara 
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MUNICIPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS 
CNPJ: 00.766.725/0001-95 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE 

RESUMO DO CONTRATO 

 

PROCESSO: Dispensa nº 6/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 

DE AXIXA DO TOCANTINS  

CONTRATADO: EDILSON ALVES 

FEITOSA  

CNPJ: 20.861.996/0001-37 

CONTRATO Nº 8/2022 

OBJETO: serviços na elaboração do balanço 

geral exercício 2021, com envio das informações 

da sétima remessa 

SICAP/CONTABIL/TCE/TO.   

VALOR GLOBAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais)  

VIGÊNCIA: 12.01.2022 a 31.01.2022. 

 

Axixá do Tocantins/TO, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ANTONIO MAURO PEREIRA DE MACEDO 

Vereador Presidente 
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Auri Wulange Ribeiro Jorge 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


